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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LtI NQ 1.451, DE 1979 

(DO SR. BtNEDITO MARCfLIO) 

Institui o "Dia Nacional do Aposentada:;' a ser comemo 

anualmente, a 24 de janeiro. 

(Anexe--se ao projeto nQ 1.312, de 1979, nos termos do art. 

71 do Regimento Interno) 

) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 

,-

PROJETO DE LEI ,N9 .( L/fij DE 1979 

Institui o "Dia Nacional do Aposentado" 

a ser comemorado ,anualmente , a 24 de janeiro. 

Autor: Dep. Benedito Marcílio. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

... .. r'" 

I ' 
Art. 19/ t: instituido o "Dia Nacional do Aposentado';' 

a ser comemorado anualmente, a 24 de janeiro • 

.-
Art. 29 O Poder Executivo provera, no prazo de 90 ' 

(noventa) dias, a regulamentação da presente t ei. 

Art. 39 Esta f ei entrará em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

ss- s, em ~J de ~,,\u::) 

~~1 : to Marcl. l.0 

de 1979 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade esta 
-belecer uma data nacional para a comemoraçao do Dia do Aposenta 

do, já que tal efeméride tem sido comemorada em datas diferen -

tes nas diversas regiões do país. A coincidência é algo sobrem~ 

neira interessante, para toda e qualquer data que tenha, como -

esta, uma observância em diversas áreás, tendo efeitos benéfi -

cos na organização econômica e administrativa. 

Vários orgãos legislativos locais já estabelece -

ram o 24 de janeiro como Dia do Aposentado, sendo de destacar -

entre eles a Assembléia Legislativa de são Paulo e as Câmaras -

Municipais dos municípios do chamado ABC e de Mauá, naquele Es

tado. 

A data proposta foi também preferida pelos parti-

cipantes do Congresso Nacional 

Bahia em 1978, o que demonstra 

dos Aposentados, realizado na 

a penetração que a mesma tem ob-

tido entre os aposentados. 

A escolha do dia 24 de 

quada, já que comemora a promulgação 

~ 

janeiro e certamente ade 

da chamada "Lei ,Eloy Cha -

ves", criando a Caixa de Pensões dos Ferroviários, a primeira -

lei previdenciária aprovada em nosso País, há 76 anos. 

~ necessário que aqueles que tanto contribuiíram 

para o crescimento da Nação, através de anos de trabalho profí

cuo, possam ter este labor reconhecido, instituindo-se para ta~ 

to uma data em que suas aspirações possam ser devidamente relem 

bradas, e, esperamos, atendidas pelo Poder Público. 

Temos a certeza que tal proposição contará com 

o apoio dos nossos Colegas, já que procura, de forma simbólica, 

aquilo que é o desi eratum de todos nós, a valorização da pessoa 

humana. 

es em ~b de -Sv~ de 1979 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ 
MAUÁ - ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

" , , LEI 11" 1 2=1?s DE 01 DE JA:rmmO D~ 1 974 

o 
0" 

-" .... .. 

, 

, AMÂ'V"RY FIORAVP.lj~I. J?r~FEI~O ' IrmIICIl>~ DE '1!AUÁ, 'USél.."'l.d.o -
#Itt* #W I ' 

elas o.tr.ibu190ea que 1 h~ sao oonferidas IJor lei" , ," 

'~ , 'lI'az sabor que a C~ tIUNIOIJ?A:L' DE MAUÁ,' em seosão do -
21 do dez..embl.--o do l 97'3, aprovou 'e ele l?J:omulca. ta,' soguinte L E I ; , 

' . " • • , " :" . ' . • I, .' \ 

., 

Artigo ' 10": -- Fica ins ti Mdo no , L'hulio!r>io de raauá o nD~) 
• • ' " • _ I • " 

DO APOS~lT.ADon, o. ocr COm;oi"rlorado na data dG 24 de jal'loiro.' 
ParágrafO ,l111.:1.Co - ·A solen.ic1.u.de aoima. so~á rcalizooa. om ,., . . . . . 

,f)Osoao solene, na data. ;t'ixada, D. DQ.r'c:lr de l. 974. !. 

-b11caCo.o, 
Artigo 2Q '- Eota. lei ent~a.l:'á em vigo .. na. dato. da 

ravogadas as disposições em contrário.': " 

." 

suo. pu-
,; 

Prcfci tura tí~mioiJ?a.l (.le !ô'Io.l.trl. Ora 07 do janeiro de 1 974 
20~ da Emsnc1~~9ão P01~iico~~strati!i do Uunio!pio 

...,&: · .. . 1... ..... J.'" . .. " " " r-_...' . , •.. 
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~úrt'yl r1~IORA VAUT 

,Pretoi t~ M.'t.micipaJ. 
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R0g1sJ~ada ~ Socretaria o publicada na ncnma 
data por oditul afi7~do no local de coc~~e e 
o.rquiv~,da 1'10 Ca.r"';Ól'iO do Rceistro Civil \1 Ât.\f!J. , , 
xos da COm.:l.roa da tiaua, nos tormos do lJo.:r.·a{;r~ 

, 
.. 
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l fo4 Sl , o.r·~1go 55. dO Decreto-Lei Com'plem~ntar l:. 
, , 

nQ 09, de '1 de dezorubrQ del 9GS.-.-.-.-.-~-
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" I " ~ 
. . .SAN'N)S 

Rospondondo l?olo. Socrot~:l.:i, 

P'M .;-.o.b/lll., • I'" 
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ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS APOSENTADO S DO S . 
MUNIClplOS DE SANTO ANDRÉ, MAUA, RIBEIRAO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA • 
C.,lõ, l. d. TlI.to • Oo~ •• u'o, o~ 

I.R" A. d,., a.,IoI,. N . • /l0 7 
~ , ;~t N o A. o o EM : ~ ,1 :2 • I g 7 e 

I 

IA Mesa da Câmara ' Municipal de' Santo André, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Ple

,nário, em sessão realizada no dia 03 de novembro 
(de 1977, aprovou e ela promulga o seguinte ' , 

, DECRETO-LEGISLA T1Vp N9 03, DE .977 
/ 

Artigo 19 - A Câmara , Municipal de Santo 
André comemorará, solenemente, todos os anos, o 
"Dia Nacional do Aposentado". 

§ 19 - A come,moração consistirá de uma Ses
são Solene, realizada no mesmo dia e uma hora 
antes da realização da terceira Sessão Ordinária do ' 
mês de fevereiro de cada ano, ' 

§ 29 - Para esta comemoração serão expedidos 
convites às entidades que congregam os apqsenta
dos e às autoridades civis, militares e eclesiásticas 
do Município de Santo André, , 

§ 39 - O Presidente designará previamente um ' 
Vereador para discorrer sobre o significado do dia ! 
24 de janeiro, data em que se comemora oficialmen- j' 
te o "Dia Nacional do Aposentado" . 

Artigo 29 - Este Decreto-Legislativo entrará , 

l
em, vigor nll dflta de, sua pl.lblic!lçãp, revogando ~ 
disposições ~m ~ontrQr;o ' , te, ",d",ulnQ>d"(1) ,I especia!r:,;~ I 
.Decreto-LegislatIvo n9 Ol"de 1977. ",' I 

\ 

Câmara Municipal de Santo André, em 04 de ! 
novem bro de 1977. 4249 ano da fundação da cida
de, 

BELARMINO MAXIMIANO 
- Presidente· -

. (' , 
. , 

ANTENOR BIOLCATTI 
- 19 Secretário - " '"" ~ ' \ ';. ~~\" . 

MANOEL DE OLIVEIRA 
- 29 Secretário -

CQ~ ,. 

Q;I 
Pu~'licado na Secretaria na rne8fl'tlt dât,~. ,'Q" I () OE 

O : " o 5,,""0 DR. CL VIS SIDNEY ~ ,..., ,,, ~ ,, • s .. ",.. 
_ Diretor Geral ., OE aO ..... , _ ....... , ........ ,- tlIi'-.:~' C , ,...-' l_ 

ú1E",nGÂÇ~Ç! " , 

WALTER BUENO DE GODOr 

2.467.890 
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SANro ANDR~, 9 de fevereiro de 1978. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO - (BRASIL) 

GABINETE DO PRESIDENTE 

~P. 033/02.78 
E'roc. 28/78 

Prezado Senhor: 

Em cumprimento ao Decreto-Legis~ativo 

n9 03, de ' 1977, temos a honra de convidar' v. ' Exa. para 

assistir ã Sessão Solene em homenagem ao "DIA NACIONAL DO 

APOSENTADO", no próximo dia 13 de fevereiro, segunda-feira, 
.. 
as 19:00 horas. 

Esperando contar com a presença de V. 

6xa •• antecipamos nossos ~gradecimentos, subscrevendo-nos 

Atenciosamente, 

e 

eM · 7 

, 

Dr. BELARMINO MAXIMIANO 

Presidente 

lImo. Sr. 

WALTER BUENO DE GODOI 

MD. Presidente da 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS das 

INDUSTRIAS METALORGICAS 

Nesta 

1, 
" I 
I 

• i~ " , 

, 
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WALTER BUENO DE GODOV 

RG. 2.467.890 
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CONGRESSO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

PREVIDENCIÂRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UE 25 a 29 DE AGOSTO DE 1973 

/' - " / '., ~ ""I..!(-
I ... \~ 

, .0 

i.- ~ . ' 
I 
\ ' 

\ , 
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'j, 
•• 
/. 

SÃO PAULO - SP 
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PRESIDENTE DE HONRA 

• 

• 

SUA EMINENCIA 

DOM PAULO EVARlSTO ARNS 

DIGN1SSIMO CARDEAL ARCEBISPO DE SÃO PAULO 
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CARTA DE PRINCIPIOS DO 29 CONGRESSO DE 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIÁ 
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

. . 

, 

Os aposentados e pensionistas pre

videnciários, reunidos em congresso, realiza 

do em são Paulo-SP, no período de 2S a 29 de 

Agôsto do ano corrente, manifestam sua firme 

convicçã o e crença nos principios ora ado ta 

dos, capazes de orientar objetivamente suas 

legítimas reivindicações, integra-os na comu 

nidade, da qUdl fazem parte, os quais princi 

pios são os seguintes: 

1.- Insti t uição, em nosso calendário , do DIA DO APOSENTADO, sendo 

24 de Janeiro a data mais adequada, pois nesse mesmo dia do a

no de 1923 foi promulgada a lei que criava a Caixa de Pensões 

dos Ferroviários; 

2.- Criação da Casa do Aposentado, por parte do Instituto Nacional 

da Previdência Social, devendo referida casa ter um departame~ 

to especializado em geriartria; 

3.- Desvinculação dos reajustes de pensões e aposentados da eleva

ção do salário mínimo, critério gerador de iniquidades, deven

do tais reajustes terem por base os reajustes salariais da ca

tegoria a que pertencia o segurado ou, revelando impossível / 

tal critério, poder-se-ia adotar o do aumento resultante de 

Dissidio Coletivo, com trânsito em julgado, ou mesmo acôrdos 

salariais entre empregados e empregadores; 

4.- Repulsa o dispositivo legal que obriga aposentados e pensionis 

tas a contribuirem com um percentual sob o pretexto de atenuar 

o deficit orçamentário da previdência; 

5.- Por igual, repulsa ao critério discriminatório no tocante -as 

pessoas maiores de sessenta anos, às 

vidência não adquirem nenhum direito 

a devolução das contribuições pagas; 

quais, ingressando na Pre 

ou benefício, a não ser 

- segue -



• 

, 

-2-

6 . - Discordam da suspensão da aposentadoria do segurado que volta 

a atividade, com redução, em 50% em seus proventos, pois se 

trata de direito adquirido, insuceptivel de lesão ou ofensa; 

7.- Participação dos aposentados na direção dos órgãos da previ -
dência social; 

8.- Necessidade de melhoria do atendimento médico-hospitalar por 

parte do I.N.P.S.; 

9.- Aposentadoria, aos vinte e cinco anos, à mulher; 

10- Isenção de Imposto de Renda sôbre proventos de aposentador ia, 

pois que, não se pode considerar salário como renda. 



·e 

Aprovado o pr oj et o; nº 1.951, de 19 79; 

prejudidada s as demai s propo s i çõe s ; "' a re 
~ 

da ç ao final. 

Em 09.04. 81 
A 

Secretario da Presidencia. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.451, de 1979 

(,00 Sr. Benedito Marcílio) 

Institui o "Dia Nacional do Aposentado" a ser CQ
memorado, anualmente, a 24 de janeiro. 

(Anexe-se ao Projeto n.O 1.312, de 197.9, nos tennos 
do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É instituído o "Dia Nacional do Aposentado" a ser 
comemorado, anualmente, a 24 de janeiro. 

Art. 2.° O Poder EXecutivo proverá, no prazo de 9'0 (noven
ta ) dias a regulamentação da presente Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário . 
• Justificação 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer uma · 
data nacional para a comemoração do Dia do Aposentado, já que 
tal efeméride tem sido comemorada em datas diferentes nas di
versas regiÕes do país. A coincidência é algo sobremaneira inte
ressante, para toda e qualquer data que tenha, como esta, uma 
observância em diversas áreas, tendo efeitos benéficos na organi-
zação econômica e administrativa. . 

Vários órgãos legislativos locais já estabeleceram o 24 de ja
n eiro como Dia do Aposentado, sendo de destacar entre eles a As
sembléia Legislativa de São Paulo e as Câmaras Municipais dos 
municípios do chamado ABC e de Mauá, naquele Estado. 

A data proposta foi também preferida pelos participantes do 
Congresso Nacional dos Aposentados, realizado na Bahia em 1978, 



.,- c'~ ',:;. ,,- __ :' 
~j~ '~/,1'.i 

gOl ~ v\:X~· 
• \\ \ . ro 
O • i c.o , , 
<l '. ; 1> 

• i>'" . . ..... -2-

O que ~monstra a penetração que a mesma tem obtido entre os 
aposentados. 

A escolha do dia 24 de janeiro é certamente adequada, já que 
comemora a promulgação da chamada "Lei Eloy Chaves", criando 
a Caixa de Pensões dos Ferroviários, a primeira lei previdenciária 
aprovada em nosso País, há 76 anos. 

É necessário que aqueles que tanto contribuíram para o cres
cimento da Nação, através de anos de trabalho profícuo, possam 
ter este 18lbor l'econhecido, instituindo-se para tanto uma data em 
que suas aspirações possam ser devidamente relembradas, e, espe
ramos, atendidas pelo Poder Público. 

Temos a certeza que tal proposição contará com o apoio dos 
nossos Colegas, já que procura, de forma simbólica, aquilo que é 
o desideratum de todos nós, a valorização da pessoa humana. 

'" '" 
'" .. 
'jij 
() 

..... 
"'0 
"'Z 
i...J 
.3 a.. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 19W. - Benedito Marcílio. 

Oentro Gráfico do Senado F'ed.eral - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.451-A, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.451-B, de 1979 

Institui o "Dia Nacional do Aposenta-

do", a ser comemorado anualmente, a 24 

de janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica institurdo o "Dia Nacional do Aposenta

do", a ser comemorado anualmente, a 24 de janeiro. 

Art. 29 - O Poder Executivo proverá, no prazo de 90 

(noventa) dias, a regulamentação da presente lei. 

blicacão. 
~ 

GER 6.07 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 49 - Revogam-se as 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 10 

disposições 

de abril de 

Presidente 

/ 
, ~ 

~ . 
em contrarlo. 

1981 
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Brasília, ~Y de abril de 1981 

N9 O b .5-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.45l-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 
• 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 1.45l-B, de 1979, da Câmara 
dos Deputados, que "institui o "Dia Nacional do Aposenta 
do", a ser comemorado anualmente, a 24 de janeiro". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

i /) 1A:A" __ /~ (ih /1l' 
FURTAD LEITE 

Primeiro Secretário 

• 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

.. 

I 

t 
I 

I 
• • I • 
! 
I 
• 
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Institui o "Dia Nacional do Aposentado", a 
ser comemorado anualmente a 24 de ja
neiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica instituldo o "D-ia Nacional do Aposenta
do", a ser comemorado anualmente a 24 de janeiro. 

Art. 29 - O Poder Executivo proverã, no prazo de 90 
(novento) dias, a regulamentação da presente lei. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu -
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMMA DOS DEPUTADOS, em J 4 de abril de 1981. 
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EMENTA . 

Institui o Dia Nacional do Aposentado a ser comemo:r.-ado anualmente, a 24 de janeiro • BENEDITO NARC1LIO 

. __ =====~=c=_==================~==================================,~====,========================================I~s:a~n~C~io~n:a:do~o~u=p:r:o:m~U:lg~a~d:o=============== 
ANDAMENTO 

PLENJI.RIO 

26.06.79 Fala o autor, apresentando o projeto. 
P;Jbl icado no Diário Oficial de 

DCN 27.06.79 pago 6692, co1. 01. 

MESA 

Despacho: ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.312, de 1979, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

MENTO INTE RNO . 

PLENÂRIO 

Vetado 

ii 
~G~------------------------------~ 

.:!1 Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 
1I 

i 

li 
I 

t 

i 

02.08.79 ~ lido e vai a imprimir. 

09.04.81 

DCN 03.08.79, pâg. 7324, col 01 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 1.312/79 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única, do PL 1.312/79. 

Encaminha:nento da votação pelo Dep. Antônio Russo. 

Rejeitado requerimento do Dep. Antônio Russo, soli c itando preferência para a votação 

Projeto de Lei n9 1.312/79. 

Aprovado requerimento do Dep. A1ipio Carvalho, soLi.. ci tando p a::eferência para a votação 

deste projeto (PL 1.451/79). 

Em vota ção o PL 1.451/79: APROVADO, contra os VOt08 do PMDB. 

I , 

I 
I 

I 
II 

I 
I 

d~ 
II 

Prej udicados os PL 1. 452, 1312, de 1979 e o Substi i.: uti vo da Comissao de Trabalho e Le~ 
gis lução Social. 

VQ1 a REdaçRO fina l. ) " " \ - - DCN u r DE UT~n ,r.; Q em, I'i .02 
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10.04.81 

13.04.81 

14.04.81 
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\. 

COMISSÃO DE -REDAÇÃO -
Aprovada a Redaçao Final, nos termos do parecer do relator, Dep. HUGO NAPOLEÃO. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 1. 451-B/79) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFíCIO N9 65 de 14.04.8l 

• 
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PROJETO DE LEI N,· 1.312 

Institui o Dia do Aposentado . 

(a ser comemorado anualmente a oi t o de novemb ro) • 

_ _ _ _ o _ • • _ . ___ _ __ •• -

AUTOR 
de 19 79 

ANTONIO RUSSO 

Sancionado ou promulgado 

-l iI---------------------- -----------

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

21.06.79 Fala0 autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.06.79, pagT 6369, colo 02 

MESA 

Despacho: Âs Comissõesde Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social. 

PLENÁRIO 

28.06.79 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.06 .79, pág. 6850, col 01 

MESA 

ANEXADOS A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9s 1.451/79 e 1_452/79, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 
REGIMENTO INTERNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
14.08.79 Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 18.08.79, pãg. 8161, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 
;/ d 

28.08 . 79 Parecer do relator, Dep . NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pe la aprovação do PI .. 1451/79 e pela prejudicialidade 

dos PL. 1.312 / 79 e 1 452/79. Conce dida vista ao Dep. Roq ue Aras. 

DCN 27.10 . 79, pág. 12165, co1. 01 

vide verso ••• 

I------......,--........ _.....-._~------------------------- - ----- - --- . 
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Pub licado no D iário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

ANEXO : l. 451/79 

l. 452/79 

CEL 5 .0~ 
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25.09.79 

1 8 .10.79 

24.10.79 

25.10.79 

31.10.79 

05.11.79 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Dep. Roque Aras, que pedira vista, devo1vec o projeto, concordando com o relator. Aprovado unanime

mente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla 

tiva e, no mérito, pela aprovação do PL. 1451 /79 e pela prejudicialidade dos PL. 1312/79 e 1452/79. 

DCN 01.11. 79 , pág . ~ 1 2 4 7 2 , cal. 01 

COMISSÃO DE TRA3ALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Avocado pelo Deputado ADIIEHAR GHISI. 

DCN 27.10.79, pág. 12179, cal. 02 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. ADHEMAR GHISI, com substitutivo. 

DCN 10.11.79, pág. 13004, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do de nQ. 1.451/79 e pela preju

dicialidade deste e do de nQ 1.452/ 79; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, 

com Substitutivo. 

( PL. 1.312-A/79) DCN 26.10.79, pago 1200 4 , cal. 01 

PLENÂRIO 

Adiada a discussão por ter se esgotado o ténpo destinado à Ordem do Dia. 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
, Dep. Antonl.'o Russ o , solicitando o adiamento da discussão por 10 sessões. Aprovado reque rimento do 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do eia. 

DCM 06.11.79, páq. 12.538, cal. 02 

• • , . - . 
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• 
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" ÉPUTAOOS 
/' 

/ de Slnõp,e 

PROJETO N.o 1.312/79 

- - . 

Continuaçêo :EIs. 02 

/' 
/f OA M ENTO 

" .' 

29.11.79 

04.08.80 

05.08.80 

06.08.80 

16.09:80 

25.09.80 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Aprovado requerimento do Dep. ANTONIO RUSSO, solicitando o adiamento ds discussão por 05 sessoes. 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 30.11. 79, pág. 14.152, col. 02 

PLENÁRIO (Discussão unica) 
Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (Discussão única) 
Adiada - votação do PL 9-CN/80. 

PLENÂRIO (Discussão única) 
Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO 

Adiada a discussão por ter se esgotado o tempo 0U por falta de qUorum do dia 07.08 ao dia 15.09.80. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia discussão úníca. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por falta de quorum. 

PLENÁRIO DCN 17.~9.80, pago 10641 ,col. 02 
• 

Adiada a votação em discussão unica por ter se esgotado o tempo ou por falta de qüorum do dia 18.09 ao dia 24.09.80. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão ~nica. 

Sobre a Mesa, req~~rimento do Dep. Djalma Bessa, solicitando adiamento da votação por 05 sessoes. 

Encaminhamento da votação (pelos Dep. Walber Guimarães, Dj alma Bessa e Marcondes Gadelha . . 

Em votação o requerimento: APROVADO . 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do dia. 

DCN 26.J 9 .80, pago 11219, colo 02 
YIDE VERSO 
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09.04.81 

, 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única . 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Antônio Russo. 

.~-
• 

Rejeitado requerimento do Dep. Antônio Russo, solicitando preferência para a votação deste projeto (1.312/79) . 

Aprovado requerimetno do Dep . Alípio Carvalho, solicitando preferência pàra a votação do PL 1 . 451/79, anexado 

a este. 

Em votação o PL 1 . 451/79: 

Prejudicados os PL 1.452, 

Vai à Redação Final. 

'-

APROVADO, contra os vetos de PMDB. 

1.312, de 1979 e o St~stitutivo da Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

DCN 
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p~ 1 N9 ~c23 Em 08 de junho de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9s 1.451-B, de 

1979, na Câmara dos Deputados, e 35, de 1981, no Senado) 

que "institui o "Dia Nacional do Aposentado", a ser comemo 

rado anualmente a 24 de janeiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

.. 

~~HC~ 
~TADOR IVANDRO CUNHA LIMA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Ern jê j06j1981. 

Ao Senho~ Se~~O-G 

FUR-ÍioL f E E 

PIÚmWO Se~eiáJúo 

Em 

Arquive-se. I 
I '- I . b ,.J:J.. '-
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secre~'~·11.~~ 
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Aviso n9 269-SUPARj8l. 

Em 30 de junho de 1 981. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

a restituição, ao Senado Federal, dos autógrafos do Projeto 

de Lei da Cãmara n9 35, de 1981 (n9 1.451, de 1979, na Casa 

de origem), que "institui o "Dia Nacional do Aposentado", a 

ser comemorado anualmente a 24 de janeiro", visto que o Exce 

lentissimo Senhor Presidente da República não se manifestou 

sobre o mesmo, no prazo estabelecido no parágrafo 29 do arti 

go 59 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 

.H~'?"-7/i Á~ --11~ 
cmfTéj?{ SILVA 
do Gabinete 

DD Pri meiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíL I A - DF. 

j 
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Aviso n9 269-sUPARj8l. 
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Em 30 de 

. ,~···· .. , ..... 'Y· r'--... "': : .. " 
., ~ • ;,,~ ." ;< ", ~ .~J 

.. ' ... . . 
.' -

junho 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 981. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
a restituição, ao Senado Federal, dos autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara n9 35, de 1981 (n9 1.451, de 1979, na Casa 
de origem), que "institui o "Dia Nacional do Aposentado", a 
ser comemorado anualmente a 24 de janei'ro ll

, visto que o Exce 
1entissimo Senhor Presidente da República não se manifestou 
sobre o mesmo, no prazo estabelecido no parágrafo 29 do arti 
go 59 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Exce l ência protestos de elevada estima e consideração. 

cJih~~~ /;: JÓ::~ ~RX/ÓÓ./c:ÓdTo E SILVA~ 
M~istro~hefe do Gabinete éivi1 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 
DD P rimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíL I A - DF. 
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Em 30 de junho de 1981 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, nos termos do § 59 do art. 59, da Constituição 

Federal, que esta Presidência promulgou a lei que "insti 

tui o "Dia Nacional do Aposentado", a ser comemorado a

nualmente a 24 de janeiro". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o 

texto promulgado para arquivo nessa Casa do Congresso. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha alta estima e 

distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado NELSON MARCHESAN 

Presidente da Câmara dos Deputados 

mais 



• 

Institui o "Dia Nacional do Aposen 
tado", a ser comemorado anualmente 
a 24 de janeiro. 

Faço saber que o Congresso Nacional decre 

tou, o Presidente da RepÚblica, nos ter

mos do § 29 do art. 59, da Constituição 

Federal, sancionou, e eu, JARBAS PASSARI

NHO, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 59 do art. 59, da Constitui

ção Federal , promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica instituído o "Dia Nacional do 

Aposentado", a ser comemorado anualmente a 24 de janeiro. 

Art. 29 - O Poder Executivo proverá, no prazo 

de 90 (noventa) dias, a regulamentação da presente Lei. 

Art. 39 

de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE JUNHO DE 1981 

~LLA.A-i:r--. 
OR JARBAS PASSA NHO 

Presidente 



PRJMEIRA SEl:RETARIA 

Em ~O/7/81 

A Secretar'a~~Mesa. 
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Primeiro Secretário 
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